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LEI N° 1.005/ 2011
AUTORIZA o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ACELEBRAR CONTRATO DE CESSÃO DE Uso COMASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES DO:fruNICIPIo E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. `
O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA.Estado do Espirito Santo, faço Saber que a CamaraMunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a Celebrar Contrato de Cessão de Usoalusivo a quatro veículos caminhoes novosI com as Associações de Agricultores do Municipio,Conforme especificações abaixo:

ITEM I ASSOCIAÇÃO vEIcuLO01 I Associaçao dos Agriounores Um vEFULo CAMINHÃO Novo 0 Km. de fabricam mamar. anoFamiiiares do Masmfij _ de fabricacao/modelo no mlnimo 201019010, com motor movido a ÓleoAAFAMA diesel` com motorde no mínimo 110m. Oorn no minimo 40.0 mkgf.. O4ci|indros verticais em linhal turbinado` interculado, transmissão comCNPJ n 36'349'405ƒooo1 87 caixas de mudanms de 5 marchas a frente sincronizada e 1 a ré,direçao hidraulioeI freios a disco ou tambor na dianteira e tambor natraseira, Cabina em aço zincado e estrutura em aço, pneus 275/75r17.5 radicais sem camara, tanque de combustível de 150 litros originalde fábrica, equipado com Carroceria de madeira de lei tipo aberta.dimensões mínimas de 4.7m comprimento por 2,20rn de largura. com* faixas reflexivas, para-moque traseiro.02 Associação de Agricultores Um VEICULO CAMINHÃO NOVO 0 Km, de fabricacao nacional, anoFar-“mares de São pedro ._ de fabncaçaormodelo no minimo 20102010. com motor movido a ÓleoMFASp diesel, Corn motor de nf minimo 110m, com no minimo 40,0 mkgf,. _ 04Cilindros verticais em inha, turbinado. interculado. transmissao mmCNPJ n “1982830001 92 Caixas de mudanças de 5 manchas s frente sincronizada e 1 a ré,direçao hidráulica` freios a disco ou tambor na dianteira e tambor natraseira. Cabina em aco zincado e estrutura em aco. pneus 275/75r17,5 radicais sem camara. tanque de Combustivel de 150 litros originalde fábrica, equipado com carroceria de madeira de lei tipo aberta.dimensões mínimas de 4,?m comprimento por 2,20'n de largura. comfaixas reflexivas, para-choque traseiro.O3 Associação de Produtores de Um VEÍCULO CAMINHÃO NOVO 0 Km, de fabricacao nacional. anoÁguas Claras e Região _ APAC de fabricação/modelo no mínimo 201012010. com motor movido a óleoCNPJ n° 351351 359¡0001_96 diesel, Oorn motor de no mlnimo 110ml Oorn no mlni'no 40.0 mltgfI04cilindros verticais em linha, turbinado, interculado. transmissao com
direçao hidráulica, freios a disco ou tambor na dianteira e tambor natraseira, Cabina em aço zincado e estrutura em açoI pneus 275/75r17,5 radicais sem Camara, tanque de combustivel de 150 litros originalde fabrica, equipado Com carroceria de madeira de lei tipo aberta,dimensoes mínimas de 4,?m Comprimento por 2,20m de largura. comI faixas reflexivas, para-choque traseiro04 ' Associaçao dos Pequenos Um vEICULo CAMINHÃO Novo 0 Km oe fabnsaçso nacional anoAgncunores de pedra Torta _ de fabricacao/modelo no minimo 20102010I com motor movido a ÓleoAPAPT diesel, com motor de no mínimo 110m, com no minimo 40.0 mkgf,CNPJ n. 31_798_88?¡0001_39 04Cilindros verticais em linhal turbinado. interculadoI transmissao comCaixas de mudanças de 5 marchas a frente sincronizadas e 1 a ré,direçao hidraulica. freios a disco ou tambor na dianteira e tambor natraseira, Cabina em aço zincado e estrutura em aco. pneus 275/75r17,5 radicais sem Camara, tanque de combustivel de 150 litros originalde fabrica` equipado com Carroceria de madeira de lei tipo aberta,dimensoes mínimas de 4,7m Comprimento por 2,20m de larguraI com_Êixas reflexivas, para-ch_oque traseiro _I)L
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Art. 2° - A vigência do referido Contrato sera de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado

por iguais períodos subseqüentes.

Art. 3° - Poderá a Administraçao Municipal rescindir o referido contrato. a qualquer tempo.

por razões de interesse público.

Art. 4° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES. 04 de julho de 2011.

ANGELO Agãêõcqfšremm
Prefeito Mun ` al
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